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TERMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N.o 1/2011 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO, O CONSELHO SUPERIOR DA 
JUSTiÇA DO TRABALHO E OS TRIBUNAIS 
REGIONAIS DO TRABALHO, PARA OS FINS 
QUE ESPECIFICA. 

o TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, O CONSELHO 

SUPERIOR DA JUSTiÇA DO TRABALHO e os TRIBUNAIS REGIONAIS DO 

TRABALHO RESOLVEM celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO 

TÉCNICA, com fundamento na Lei n.o 8.666/1993 , quando aplicável e, ainda , 

mediante as cláusulas e condições a seguir enumeradas: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Acordo tem por finalidade celebrar a 

conjugação de esforços entre os partícipes , com vistas a conceder suporte logístico 

ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho , bem como ao desenvolvimento de 

projetos de interesses recíprocos de duração limitada. 

DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTíCIPES 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para a consecução do objeto deste Acordo , o TST e os 

TRT's disponibilizarão servidores de seus quadros de pessoal para exercerem suas 

atribuições no âmbito exclusivo do CSJT, observando-se a qualificação funcional ~ 

compatível com as atividades e projetos a serem desenvolvidos. 

outras 
, 

Parágrafo único - Poderão ser convencionadas , mediante Termo Aditivo, 

obrigações para o atendim~(o das finalidades deste Acordo . ~ 
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DO ACOMPANHAMENTO 

CLÁUSULA TERCEIRA - Os partícipes designarão gestores para acompanhar, 

gerenciar e administrar a execução do presente Acordo . 

DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS 

CLÁUSULA QUARTA - O presente Acordo não envolve a transferência de 

recursos . As ações resultantes deste ajuste que implicarem transferência ou cessão 

de recursos serão viabilizadas mediante instrumento apropriado. 

DA EFiCÁCIA E DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA QUINTA - Este Acordo terá eficácia a partir da data de sua assinatura 

e vigência de doze meses, podendo ser prorrogado automaticamente, caso não haja 

manifestação expressa em contrário por algum dos partícipes, nos termos da lei . 

DO DISTRATO E DA RESILIÇÃO UNILATERAL 

CLÁUSULA SEXTA- É facultado às partes promover o distrato do presente Acordo , 

a qualquer tempo, por mútuo consentimento, ou a resilição unilateral pela iniciativa 

de qualquer deles, mediante notificação por escrito , com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, restando para cada qual tão-somente a responsabilidade pelas tarefas 

em execução no período anterior à notificação . 

DAS ALTERAÇÕES E MODIFICAÇÕES 

CLÁUSULA SÉTIMA - Havendo mútuo entendimento entre as partes e mediante ~ 
Termo Aditivo , este instrumento poderá sofrer alteraç - s que visem ao 

aperfeiçoamento da execução dos trabalhos , desde que se o objeto germaneça ~ 
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DA AÇÃO PROMOCIONAL 

CLÁUSULA OITAVA- Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do 

presente Acordo será destacada, obrigatoriamente, a colaboração dos celebrantes , 

observado o disposto no artigo 37, § 1.°, da Constituição Federal. 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

CLÁUSULA NONA - Aplicam-se à execução deste Acordo a Lei n.o 8.666/1993, no 

que couber, os preceitos de Direito Público e, supletivamente, os Princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA DEZ - O extrato do presente instrumento será publicado no Diário de 

Justiça Eletrônico, pelo TST, de acordo com o que autoriza o art. 4° da Lei nO 

11.419/2006, combinado com o parágrafo único do artigo 61 da Lei n.O 8.666/1993. 

DO FORO 

CLÁUSULA ONZE- Não haverá estabelecimento de foro . Eventuais dúvidas ou 

controvérsias oriundas deste instrumento serão dirimidas de comum acordo pelos 

partícipes. 

E, por estarem assim de pleno acordo, assinam os celeb\r_a-.;n\te_s/;:0_p_re_s_-~nte f7~ í} 
instrumento, para todos os fins de direito. d . . fi 

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e do . 4. 

Conselho Superior da Justiça do Trabalho !/l /? '\ .[ 
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J4JCLU..o...v 
Desembargadora MARIA DE LOURDES ARROCHELLA LIMA SALLABERRY 

Presidente do Tribunal Regi , ai do Trabalho da 1" Reg ião 

JJ?Jfi21 
Desem~a~~-a~or NELSqN NAZAR 

Presidente do Tribu;J9LRegiqnal do Trabalho da 2a Reg ião 

( / ~- - ~/t/L-
/ 1 & ~t~~ 

/ De_$embar:§atio;:J~:BLJARE)'~ A~GUSTO LOBATO 
,/flresidente do:.Jr~ó unal Regional aq/Trabalho da 3a Região 

~~,- a' 
DeSembargad~ARLOS ALBE O ROBINSON 
Presidente do Tribunal Regional do T 

/jíJ 
Lj/(ff~---

Desembargadora ANA LÚCIA BEZERRA SILVA 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 5a Região 

~D 
Desembargado~e'LAUDIO S04 S PIRES 

Presidente do Tri~Aal Regional do TrabalHo da 7a Região 

~~ 
. . J ;1/\ \ 

DeSembargadOrjO$~rv1A~{A 0' "' ArYROS DE ALENCAR 
Presidente do ~al Regional do Trah~lho da 8' Região 
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Desembargador NEY ~DE FREITAS 
Presidente do Tribunal egional d Trabalho da ga Região 

Desem~or ICAR O ALENCAR MACHADO 
preSidentt o Tri nal Regional do Tr~ba:ho da 10' Região 

/t}\ 
(/j~v./ , 

Desembargadora VALDENYR.A Fi\HIAS THOME 
Presidente do Tri l2Jwal Regional do Trabalho da 11 a Região --_.--

) 

Desembargador 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 12a Região 

~p 
Desembargador PAUL6 AMÉ 

Presidente do Tribuna 

, </ .~ 
DeSembargad~;(~U~HÂ ABENSUR 

Presidente do Tri/~ál do Trabr lho da 14a Reg ião 

, ~) j 

«IV 
Desembargador IEI)J: 1 B[JRATTO 

Pres idente do Tribunal Rlegional ~~a 15a Reg ião 
\..:l/ 

! 

j\N](WA.~ _- (i~Lâ: ~ut~ ~ ~~ 
Desembarga/õora- MARCIA ANDRl::1j\ t-ARIAS DA~SILVA 

Presidente (:j~ Tribunal Reg ional d~rrábalho da 16a Região 

FILHO 
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LtLlt ~t)/' __ 
Desembargadora CLAUDIÁ CA~DOSO DE SOUZA 

Presidente do Tribunal Regional do T~a balho da 17a Região 

// i!.:~ !v-,L cl . j) -;; · . r eSembarga~6( M.4RIO $ÉRGIO BOTyGO 
residente do Tribunal Regional do Trabalho da 18a Região 

" 

('9/51 tfl'~ )--
Desembargadora VANDA MARIA FERREIRA LUSTOSA 

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 19a Região 

Desembargador ANT-O'NIO ANDRADE CARDOSO 
Presidente do u I Regia li db Trabalho da 20a Região 

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 21 a Região 

\ (ç-~ ____ o • ___ 

~ ., 

Desembargador W\~LLlNGTON JIM BOAVISTA 
Presidente do Tribunal R1egionJ:1 do Trabalho da 22a Região 

~~ 
Desembargador OSMAIR COUTO 

Presidente do Tribuna l Reg ional do Trabalho da 23a Reg ião 

Desembarga 
Preside e do Tribunal Re 'onal do Trabalho da 24a Re -


